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HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO EFETIVO

EDITAL Nº 42/2024 - SETOR DE ESTUDO: SISTEMAS EMBARCADOS, ROBÓTICA E AUTOMAÇÃO

O DIRETOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO DE ENGENHARIAS E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas
competências previstas no Estatuto da Unilab, e considerando o que consta na Resolução nº 5, de 22 de
março de 2013, alterada pela Resolução nº 12, de 23 de julho de 2013, resolve ad referendum do
Conselho do Ins�tuto de Engenharias e Desenvolvimento Sustentável, divulgar o Resultado Defini�vo da
Homologação das Inscrições, conforme cronograma do Edital nº 42/2024:

 

CANDIDATOS(AS) COM INSCRIÇÕES DEFERIDAS (Pós-recursos)

- ADRIEL DE OLIVEIRA FREITAS

- ALEXANDRE ALMEIDA DA SILVA

- CAÍKE DAMIÃO NASCIMENTO SILVA

- DANIEL LOPES DO AMARAL

- ELLIOTT VICTOR DE SOUSA CHAVES

- FRANCISCO DANIEL LIMA SILVA

- FRANCISCO ERBERTO DE SOUSA

- FRANCISCO GEAN DIAS DA SILVA FILHO

- IÁGSON CARLOS LIMA SILVA

- JOAQUIM OSTERWALD FROTA MOURA FILHO

- LUCIVANDO RIBEIRO DE ARAUJO

- PAULO SALIM DAHER VASCONCELOS

- RENÉ DESCARTES OLÍMPIO PEREIRA

- RONNY GLAUBER DE ALMEIDA CACAU

- WELTON DA SILVA LIMA

- WERBET LUIZ ALMEIDA DA SILVA

- WYARA MARIA CARLOS SOUZA PONTES
 

Redenção, 01 de novembro de 2024.
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Vandilberto Pereira Pinto
Diretor em exercício do Ins�tuto de Engenharias e Desenvolvimento Sustentável

Documento assinado eletronicamente por Vandilberto Pereira Pinto, DIRETOR(A) DE INSTITUTO,
SUBSTITUTO(A), em 01/11/2024, às 11:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1045712 e
o código CRC E7EA6A58.
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